
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ANO IV - Nº XIV

TERÇA-FEIRA,
24 DE ABRIL DE 2012

R$ 1,00
www.do.campos.rj.gov.br

Poder Executivo D.O.
ÓRGÃOS DO PODER EXECUTIVO

Secretaria Municipal de Governo
Suledil Bernardino da Silva (Interino)
Procuradoria Geral do Município
Francisco de Assis Pessanha Filho
Secretaria Municipal de Finanças

Benilson Paravidino
Secrataria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Petróleo

Marcelo Neves Barreto
Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo

Edilson Peixoto Gomes
Secretaria Municipal de Saúde
Geraldo Augusto Pinto Venâncio

Secretaria Municipal de Defesa Civil
Henrique Oliveira

Secretaria Municipal de Educação
Joilza Rangel Abreu

Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca
Eduardo Augusto Barbosa Alves

Secrataria Municipal de Trabalho e Renda
José Alberto Nogueira Pereira

Secretaria Municipal de Cultura
Orávio de Campos Soares

Fundação Municipal Trianon
Aline de Souza Ferreira

Secretaria Municipal da Família e Assistência Social
Izaura Colodete de Sá Freire

Secretaria de Controle e Orçamento
Suledil Bernardino da Silva

Secretaria Municipal de Administração
Walter Jobe

Secretaria Municipal de Comunicação Social
Sérgio Augusto dos Santos Cunha

Secretaria Municipal de Serviços Públicos
Zacarias de Albuquerque

Secretaria Municipal de Justiça e Assistência Judiciária
Gilmar Barbosa Lemos

Secretaria Municipal de Meio Ambiente
Carlos Frederico da Silva Paes

Secretaria Municipal de Defesa do Consumidor
Rosângela Ribeiro da Silva Tavares

Secretaria Municipal Particular
Aymê Cristina Ribeiro Barroso

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão
Ana Lúcia Sanguedo Boynard Mendonça

PREFEITA
Rosinha Garotinho

VICE-PREFEITO
Francisco Arthur de S. Oliveira

www.campos.rj.gov.br

S U M Á R I O
Atos do Poder Legislativo .................................................... ...
Atos do Poder Executivo ...................................................... ...

Atos da Prefeita.................................................................... 1
Despachos da Prefeita........................................................ ...
Atos do Vice-Prefeito........................................................... ...
Despachos do Vice-Prefeito................................................ ...
Secretaria Municipal de Governo ........................................ 2
Secretaria Particular ............................................................ ...
Secretaria de Comunicação Social .................................... ...
Procuradoria Geral do Município........................................ ...

ÓRGÃOS DA CHEFIA DO PODER EXECUTIVO
(Coordenadorias e Secretarias Municipais)

Planejamento e Gestão.............................................................. ...
Finanças.................................................................................... ...
Administração............................................................................. 2
Controle e Orçamento............................................................... 2
Desenvolvimento Econômico e Petróleo................................. ...
Agricultura e Pesca .................................................................. ...
Trabalho e Renda..................................................................... ...
Defesa do Consumidor ............................................................ ...
Cultura ........................................................................................ 2
Saúde ........................................................................................ ...
Família e Assistência Social ..................................................... 3
Educação................................................................................... ...
Justiça e Assistência Judiciária ............................................... ...
Infraestrutura ........................................................................... ...

Obras e Urbanismo ............................................................. ...
Meio Ambiente..................................................................... ...
Serviços Públicos ................................................................ ...

Segurança e Ordem Pública .................................................. 3

AVISOS, EDITAIS E TERMOS DE CONTRATO .................... 3

CÂMARA MUNICIPAL ............................................................. ...

Atos da Prefeita
DECRETO Nº. 211/2012

Decreta Ponto Facultativo.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,
nos termos dos artigos. 73, incisos IX da Lei Orgânica do Município
de Campos dos Goytacazes;

DECRETA:
Art. 1º - Fica estabelecido Ponto Facultativo nas Repartições

Públicas Municipais no dia 30 de abril de 2012 (segunda-feira), em

virtude das comemorações do Carnaval fora de época da cidade de
Campos dos Goytacazes, que será realizado nos dias 28 e 29 de
abril de 2012

Art. 2º - Os serviços essenciais, inclusive os atendimentos e
plantões médico-hospitalares, funcionarão normalmente, sem interrup-
ção, durante o Ponto Facultativo instituído no artigo anterior.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na presente data.

Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 20 de mar-
ço de 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Id: 1295602

Decreto nº 212/2012

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 73,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 18 da Lei Municipal nº 8.241/11 (LDO),
publicada em 14/07/2011, artigo 6º, inciso II da Lei Municipal (LOA) nº 8.264/2011, publicada em 02/12/2011 e com os artigos 7º inciso I, 42 e
43, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba orça-
mentária, no valor total de R$179.370,80 (cento e setenta e nove mil, trezentos e setenta reais e oitenta centavos), nas dotações referentes
aos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

UG: 040100 - SECRETARIA DE GOVERNO
UO: 04010 - GABINETE DO SECRETARIO DE GOVERNO
1.04.122.0067.2269 - APOIO ADM. SEC. GOVERNO
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 7.700,00
FONTE 0144 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 3.500,00

TOTAL DA UG 11.200,00
UG: 310400 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
UO: 31040 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
1.13.391.0115.1218 - IMPLANT.E MANUT. SEDE PRÓPRIA DO MUSEU DE CAMPOS
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 6.000,00
2.13.392.0043.4116 - CARNAVAL
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 162.170,80

TOTAL DA UG 168.170,80

Art. 2o - O recurso necessário para o total do Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de anulações nas
dotações orçamentárias constantes nos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

ANULAÇÕES

UG: 210500 - COMPANHIA DESENV DO MUNICIPIO DE CAMPOS
UO: 21050 - COMPANHIA DESENV DO MUNICIPIO DE CAMPOS
1.04.452.0125.2684 - CADAST., ADEQUAÇÃO, AMPLIAÇÃO, MODERNIZ. E MANUT.
FONTE 0144 - NAT 339035 - SERVICOS DE CONSULTORIA 30.000,00
1.23.691.0126.2685 - INTEG. P/ DESENV., DO COM., DA INDUST. E DOS SERV. PREST
FONTE 0144 - NAT 339035 - SERVICOS DE CONSULTORIA 30.000,00

TOTAL DA UG 60.000,00

UG: 420100 - SECRETARIA DE DESENV. ECONOMICO E PETROLEO
UO: 42010 - GAB. DO SECRET. DE DESENVOL. ECO. E PETROLEO
1.04.122.0067.2277 - APOIO ADM. SEC. MUNIC. DE DESENV. ECON. E PETROLEO
FONTE 0144 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 30.000,00
1.23.691.0028.2063 - EVENTOS COMERCIAIS
FONTE 0144 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 30.000,00

TOTAL DA UG 60.000,00

UG: 360400 - FUNDACAO MUNICIPAL ZUMBI DOS PALMARES
UO: 36040 - FUNDACAO MUNICIPAL ZUMBI DOS PALMARES
2.14.422.0097.3534 - IMPLANTAÇÃO NÚCLEOS DE ESCOLA DE MÚSICA E DANÇA
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 22.500,00
2.14.422.0097.3535 - IMPLANT. DA VIDEOTECA E LABORATÓR. DE PROD. AUDIO VIS
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 11.250,00
2.14.422.0097.3539 - IMPLANTAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE BIBLIOTECAS
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 14.420,80

TOTAL DA UG 48.170,80
UG: 040100 - SECRETARIA DE GOVERNO
UO: 04010 - GABINETE DO SECRETARIO DE GOVERNO
1.04.122.0067.2269 - APOIO ADM. SEC. GOVERNO
FONTE 0144 - NAT 335041 - CONTRIBUICOES - TRANSF.INST.FINAN.S/FINS LUCR 6.200,00
2.08.244.0082.4474 - PREFEITURA A SUA PORTA
FONTE 0144 - NAT 339032 - MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 5.000,00

TOTAL DA UG 11.200,00

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes (RJ), 20 de abril de 2012

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1296388

Decreto nº 213/2012

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo
73, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 18 da Lei Municipal nº
8.241/11 (LDO), publicada em 14/07/2011, artigo 7º da Lei Municipal (LOA) nº 8.264/2011, publicada em 02/12/2011 e com os artigos 7º
inciso I, 42 e 43, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba
orçamentária, no valor total de R$700.000,00 (setecentos mil reais), nas dotações referentes aos Programas de Trabalho abaixo dis-
criminados:

SUPLEMENTAÇÕES

UG: 100100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
UO: 10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
1.12.361.0013.2372 - MANUTENÇÃO DE ESCOLAS MUNICIPAIS
FONTE 0218 - NAT 339046 - AUXILIO ALIMENTACAO 700.000,00

TOTAL DA UG 700.000,00

Art. 2o - O recurso necessário para o total do Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de anulações nas
dotações orçamentárias constantes nos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

ANULAÇÕES

UG: 100100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
UO: 10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
1.12.361.0013.2372 - MANUTENÇÃO DE ESCOLAS MUNICIPAIS
FONTE 0218 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 700.000,00

TOTAL DA UG 700.000,00

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes (RJ), 20 de abril de 2012

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1296389
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Portaria N° 1088/2012
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria n° 1052/2011, que

nomeou João Batista Sanches Junior, para exercer na Secretaria
Municipal de Meio Ambiente, o cargo em comissão de Chefe da Di-
visão de Parques e Jardins, Símbolo DAS-07, com vigência a contar
de 14/09/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 02 DE ABRIL DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1089/2012
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE, nomear, com base no Decreto n° 028/09, João

Batista Sanches Junior, para exercer na Secretaria Municipal de
Meio Ambiente, o cargo em comissão de Chefe da Divisão de Par-
ques e Jardins, Símbolo DAS-07, com vigência a contar de
01/02/2012.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 02 DE ABRIL DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1134/2012
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria n° 1402/2011, que

nomeou Fábio Carneiro Escocard, para exercer na Secretaria Mu-
nicipal de Planejamento, o cargo em comissão de Diretor de Plane-
jamento Setorial, Símbolo DAS-03, com vigência a contar de
21/03/2012.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 12 DE ABRIL DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1135/2012
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8258/2011, Felix Ma-
noel da Silva Júnior , para exercer na Secretaria Municipal de Pla-
nejamento, o cargo em comissão de Diretor de Planejamento Setorial,
Símbolo DAS-03, com vigência a contar de 21/03/2012.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 12 de abril de 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Id: 1296379

Secretaria Municipal de Governo
Processos Despachados pela Senhora Prefeita

Deferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
03524/08 Francisco de Assis Oliveira Neto
02358/11 Betumes Itabiara Concreto e Asfalto Ltda - Sec. de Finan-
ças
04460/11 Silvany Pessanha da Silva
05272/11 Maria José Teixeira Machado
05451/11 Josias de Souza Tavares
05753/11 Paula Tasso de Siqueira Paes
05766/11 Clécia Maria Moraes Almeida
05801/11 Aldelir das Graças Queiroz Delgado
05926/11 Ailsa Vargas da Silva
06023/11 Jorge Luis Martins dos Santos
06213/11 Gersonita Rangel Ribeiro de Souza
06315/11 Iolanda Monteiro Teixeira
06525/11 Lea Gonçalves Lobo Ribeiro
06544/11 Vivian Tavares Crespo Barbosa Azevedo
06976/11 Mônica Maria de Azevedo Ribeiro Manhães
07082/11 Tereza Cristina Barreto Ribeiro
07162/11 Maria de Fátima S. de A. Ferreira
07273/11 Adilça Ribeiro
07303/11 Simone Barreto Lírio
07339/11 Lucelina Mota da Silva
07379/11 Hiram Santos Sette Câmara
07420/11 Denise Maria Costa da Silva Pinheiro
07673/11 Paulo César Barcelos Cassiano
07694/11 Edjane Ferreira Carlos
07748/11 Vera da Conceição Pereira Mote
14604/11 Marines da Silva Santos Madureira - Sec. de Finanças
16262/11 Cirene da Mota Tavares - Sec. de Finanças
20769/11 Osório Gonçalves Sobrinho - Sec. de Finanças
22760/11 Manoel Mendes Honorato - Sec. de Finanças
23614/11 Ana Maria Machado Pereira - Sec. de Finanças
23940/11 Maria Nilce Gomes Barreto - Sec. de Finanças
00109/12 Arialdo de Almeida
00204/12 Terezinha Maria Ofrante Salles
00220/12 Lazir Pereira Benjamim
00314/12 Alesandra da Silva Pedra
00348/12 Sebastião José de Abreu Mota
00409/12 Elane Kreile Manhães
00410/12 Elane Kreile Manhães
00411/12 Inacilda Dias Viana
00420/12 Maycon de Almeida Gomes
00630/12 Genaina Fortunato de Sousa
00677/12 Ellen Cristina Pessôa Patrício
00678/12 Ellen Cristina Pessôa Patrício
00836/12 Terezinha Alves Menezes
00860/12 Raphael Barbosa Barreto
01087/12 Alessandro Ribeiro de Vasconcelos
01147/12 Luciane Pereira da Costa
01343/12 Celso Pessanha Peixoto
01437/12 Amaro da Silva Tavares - Sec. de Finanças
01924/12 Regina Célia Carneiro de C. Freitas

Processos Despachados pela Senhora Prefeita
Indeferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
10006/09 Everardo Paiva de Andrade
02659/11 Maria Tereza Machado Calil
02724/11 Katrine da Silva Leonardo
05757/11 Neuza de Almeida Rangel Monteiro

06245/11 Rosana Gomes Rocha Basílio
07521/11 Douglas Nascimento Moreira
00108/12 Arialdo de Almeida
00323/12 Atacadão Distribuição Comércio e Indústria Ltda.
00573/12 Fernanda Ribeiro de Miranda
00739/12 Rogéria Pessanha Gomes da Silva
00759/12 Márcio Ribeiro de Andrade
00915/12 Eloisa Maria Barbosa Gomes Araújo
02158/12 Anoreg - Associação dos Notários e Registradores do Es-
tado RJ

Arquive-se
PROC. N° NOME
04863/11 Luiz Admardo Monteiro Dias

SECRETARIA DE GOVERNO
em 18/04/12

Suledil Bernardino
- Secretário de Governo - Id: 1295811

Processos Despachados pela Senhora Prefeita
Deferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
04145/11 Alexander de Oliveira Coelho - FMS - CESSÃO
04656/11 Renata Dumas Belges - CESSÃO
05377/11 Rodolfo dos Santos Xavier - FMS - CESSÃO
05416/11 Keila árcia Rodrigues Poubel - FMS - CESSÃO
00056/12 Rosiane Emerick dos Santos - FMS - CESSÃO
00165/12 Daniel Pereira Parreiras de Bragança - FMS - CESSÃO
00444/12 Gisely de Almeida Fortunato - FMS - CESSÃO
00518/12 Andréa Fabíola Costa Tinoco Carvalho - FMS - CESSÃO
00585/12 Sônia Rocha Machado de Souza - FMS - CESSÃO
00785/12 Benizia Soares Pessanha - FMS - CESSÃO
SECRETARIA DE GOVERNO
em 20/04/12

Suledil Bernardino
- Secretário de Governo - Id: 1296300

Secretaria Municipal de Administração

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Secretário Municipal de Obras e Urbanismo no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela
Lei Nº 8.666/93 e alterações posteriores, HOMOLOGA os atos pra-
ticados no processo nº 2012.034.000063-2-PR, convite nº 024/12, e,
em conseqüência, ADJUDICA o seu objeto, a obra de pavimentação,
urbanização e sinalização na Ponte Saturnino de Brito - Ponte da La-
pa, sub-distrito de Guarus, à licitante PAVINORTE CAMPOS EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA que apresentou o valor total de R$ 147.406,56
(cento e quarenta e sete mil, quatrocentos e seis reais e cinqüenta e
seis centavos).

PUBLIQUE-SE.
Em 16 de abril de 2012.
Edilson Peixoto Gomes

= Secretário Municipal de Obras e Urbanismo
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Secretário Municipal de Obras e Urbanismo no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela
Lei Nº. 8.666/93 e alterações posteriores, HOMOLOGA os atos pra-
ticados no processo nº. 2012.034.000018-2-PR, convite nº. 012/12, e,
em conseqüência, ADJUDICA o seu objeto, a obra de reforma da
Creche Escola Vera Pretyman - Santa Cruz - Campos dos Goytaca-
zes, à licitante GALCAP CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA que
apresentou o valor total de R$ 115.513,50 (cento e quinze mil, qui-
nhentos e treze reais e cinqüenta centavos).
PUBLIQUE-SE.

Em 17 de abril de 2012.
Edilson Peixoto Gomes

= Secretário Municipal de Obras e Urbanismo =
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Secretário Municipal de Obras e Urbanismo no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela
Lei Nº 8.666/93 e alterações posteriores, HOMOLOGA os atos pra-
ticados no processo nº 2012.034.000060-0-PR, convite nº 28/12, e,
em conseqüência, ADJUDICA o seu objeto, a obra de reforma da
Praça de Ururaí, à licitante LUCAS E LUCAS CONSTRUÇÕES SER-
VIÇOS E COMÉRCIO LTDA com o valor total de R$ 108.534,85 (cen-
to e oito mil, quinhentos e trinta e quatro reais e oitenta e cinco cen-
tavos).
PUBLIQUE-SE.

Em 13 de abril de 2012.
Edilson Peixoto Gomes

= Secretário Municipal de Obras e Urbanismo =
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Secretário Municipal de Obras e Urbanismo no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela
Lei Nº. 8.666/93 e alterações posteriores, HOMOLOGA os atos pra-
ticados no processo nº. 2012.034.000068-9-PR, convite nº. 027/12, e,
em conseqüência, ADJUDICA o seu objeto, a obra de drenagem na
Rua Henrique Jardim da Cruz - Localidade de Espírito Santinho - Dis-
trito de Santa Maria, à LICITANTE GEFFERSCON CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS LTDA que apresentou o valor total de R$ 99.634,11 (no-
venta e nove mil, seiscentos e trinta e quatro reais e onze centa-
vos).
PUBLIQUE-SE.

Em 17 de abril de 2012.
Edilson Peixoto Gomes

= Secretário Municipal de Obras e Urbanismo = Id: 1296328

Secretaria Municipal de Controle e Orçamento
.RELAÇÃO DE PROCESSOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
CONVÊNIOS DEFERIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE

CONTROLE E ORÇAMENTO CONFORME PARECER DA AUDITO-
RIA GERAL DO MUNICÍPIO.

2011.004.000140-5-CC IBRADS
2011.004.000121-8-CC IBRADS
2012.004.000018-8-CC IBRADS
2012.004.000027-0-CC LIGA CAMPISTA DE DESPORTOS
2011.004.000015-3-CS AMERICANO FUTEBOL CLUBE
2012.004.000005-1-CS AMERICANO FUTEBOL CLUBE
2012.004.000004-4-CS AMERICANO FUTEBOL CLUBE

2012.004.000035-3-CC LIGA NAUTICA DE CAMPOS
2012.004.000037-8-CC LIGA NAUTICA DE CAMPOS
2012.004.000012-7-CC COMUNIDADE EDUCATIVA PEQUENO

CARENTE
2011.004.000138-6-CC COMUNIDADE EDUCATIVA PEQUENO

CARENTE
2012.004.000021-7-CC COMUNIDADE EDUCATIVA PEQUENO

CARENTE
2012.004.000016-6-CC ASSOCIAÇÃO IRMÃOS DA SOLIDARIE-

DADE
2012.004.000002-P-CS ONG ESPORTE SEM FRONTEIRAS
2011.004.000132-2-CC APOE
2011.004.000119-9-CC APOE
2011.004.000061-0-CC BLOCO CAPRICHOSOS DE GUARUS
2012.004.000003-7-CC AUTOMOVEL CLUBE FLUMINENSE
2011.004.000135-4-CC SANTA CASA DE MISERICORDIA DE

CAMPOS
2012.004.000011-P-CC SANTA CASA DE MISERICORDIA DE

CAMPOS
2011.004.000127-1-CC SANTA CASA DE MISERICORDIA DE

CAMPOS
2012.004.000001-2-CS CLUBE ESORTIVO RIO BRANCO
2012.004.000017-3-CC APAE - BJI
2012.004.000003-7-CS GRUPO ESPIRITA FRANCISCO DE AS-

SIS
2012.004.000009-0-CC UNIAO ASSISTENCIAL SÃO JOSE
2012.004.000008-3-CC ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE LUZ E VI-

DA

Campos dos Goytacazes, 19 de abril de 2011.

SULEDIL BERNARDINO DA SILVA
Secretário Municipal de Controle e Orçamento

Id: 1296154

Secretaria Municipal de Cultura

FUNDAÇÃO MUNICIPAL TEATRO TRIANON

A Fundação Teatro Municipal Trianon, inscrita no CNPJ sob o nº
04.511.596/0001-45 com sede na rua Marechal Floriano nº211, - Cen-
tro - Campos dos Goytacazes. - RJ, torna público os itens do Pregão
Presencial nº 005/2012 que foram REGISTRADOS pelo período de 12
(doze) meses conforme discriminado abaixo:

Quant Un. Descrição do Material Valor
unitário

Empresa detento-
ra do registro

1000 un Camisa PV 3.1- 10 artes dife-
rentes, cores diferentes, silka-
das.

R$18.90 Pedra Azul Com.
De Art. Para Pape-
laria e Serv. De In-
formática

500 un Convites - 15x12cm, papel
couchê 120 gr 4/0, 8 (oito) ar-
tes diferentes, com envelo-
pes.

R$1.50 Pedra Azul Com.
De Art. Para Pape-
laria e Serv. De In-
formática

1000 un Certificados - TAM. A4, papel
couchê 120 gr brilhoso 4/0 5
(cinco) artes diferentes.

R$1.60 Pedra Azul Com.
De Art. Para Pape-
laria e Serv. De In-
formática

150 un Faixas de rua colocadas -
com acabamento lona plota-
da, 50 artes diferentes, me-
dindo 5m x 0,80cm.

R$147.00Pedra Azul Com.
De Art. Para Pape-
laria e Serv. De In-
formática

30.000 un Folders 1 dobra 4 páginas -
formato aberto (30x2cm), A4
30 artes diferentes, 4/4, papel
couchê 120gr

R$0,38 Pedra Azul Com.
De Art. Para Pape-
laria e Serv. De In-
formática

400 un Cartaz tamanho A3 - 4/0,
couchê 90gr, 30 artes diferen-
tes.

R$2.50 Pedra Azul Com.
De Art. Para Pape-
laria e Serv. De In-
formática

100 un Banner 90cm x 1.80m - em
lona plotada, 20 artes diferen-
tes

R$42,00 Pedra Azul Com.
De Art. Para Pape-
laria e Serv. De In-
formática

10 un Banner 3x2m - com acaba-
mento, em lona plotada, 10
artes diferentes

R$150,00Pedra Azul Com.
De Art. Para Pape-
laria e Serv. De In-
formática

1.500 un Envelope tipo carta pequeno -
medindo 11,5 x 23cm com

papel offset 90gr com a logo-
marca da FTMT, o modelo
deverá ser previamente apro-
vado pela Fundação.

R$0,55 Pedra Azul Com.
De Art. Para Pape-
laria e Serv. De In-
formática

1.500 un Envelope tipo memorando
médio - medindo 18,9 x
29,2cm com a logomarca da
FTMT, modelo deverá ser pre-
viamente aprovado pela Fun-
dação.

R$0,44 Pedra Azul Com.
De Art. Para Pape-
laria e Serv. De In-
formática

1.500 un Envelope tamanho A4 com a
logomarca da FTMT, modelo
deverá ser previamente apro-
vado pela Fundação.

R$0,88 Pedra Azul Com.
De Art. Para Pape-
laria e Serv. De In-
formática

03 un Banner permanente - em teci-
do, medindo 2mx3m, 3 artes
diferentes.

R$150,00Pedra Azul Com.
De Art. Para Pape-
laria e Serv. De In-
formática

1000 un Crachá - papel cartão com
cordão TAM. 9x12cm.

R$0,60 Pedra Azul Com.
De Art. Para Pape-
laria e Serv. De In-
formática

Campos dos Goytacazes, 12 de abril de 2012.

Aline de Souza Ferreira

Presidente da FTMT

Id: 1296336
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Secretaria Municipal de Família e Assistência Social

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

Id: 1296332

Coordenadoria de Segurança e Ordem Pública

POSTURA MUNICIPAL

PORTARIA 002/2012

O Diretor de Fiscalização de Posturas da Prefeitura Municipal de
Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais,

Resolve: Abrir inscrições para os ambulantes já cadastrados no Mu-
nicípio que desejarem exercer a atividade por ocasião do Campos Fo-
lia 2012 no Centro de Eventos Populares Ozório Peixoto.

I.Data/Hora da Inscrição:

24 e 25 de Abril de 2012 / Das 09:00h as 12:00h e das 14:00h as
16:00h.
A Inscrição será presencial. Após inscrição o ambulante receberá en-
caminhamento para recolhimento de taxa; Só após estará apto para
participar do sorteio do espaço a ser ocupado.

II.Número de Vagas:

1.Churros, pipoca, açaí, tapioca, caldo de cana,crepe: 10(dez);
2.Circulantes: 30 (trinta);
3.Comestíveis e Bebidas: 40(quarenta).

III.Sorteio dos Espaços:

O ambulante conhecerá sua localização por sorteio que será realizado
no dia 26 de Abril de 2012, às 10:00h na Sede da Fiscalização de
Posturas, Rua Riachuelo nº 523, Turfe Clube.

Campos dos Goytacazes, 20 de Abril de2012.

Leonardo Batista Simões
Diretor de Fiscalização de Posturas

Mat. 13.954

Id: 1296297

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Gabinete da Prefeita

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, no
uso de suas atribuições legais e dos poderes que lhe são outorgados
pela Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Artigo 1°- Convocar os Diretores da EMUT- Empresa Muni-
cipal de Transportes para Assembléia Geral Extraordinária a realizar-
se no dia 25 de Abril de 2012, às 10:00 horas em 1ª e às 10:30
horas, 2ª e última convocação, na sede da Empresa à Rua Barão da
Lagoa Dourada, n° 197 com a seguinte pauta:

1) - Posse do novo Presidente, Álvaro Henrique de Souza
Oliveira;

2) - Assuntos Gerais.

Campos dos Goytacazes, 18 de abril de 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Id: 1296378

Procuradoria Geral do Município

X EXAME DE SELEÇÃO PARA ADMISSÃO AO ESTÁGIO PROFIS-
SIONALIZANTE DA PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

A PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas e na forma da Lei Municipal nº. 7.872
de 29 de novembro de 2006, considerando-se revogadas as disposi-
ções contrárias a Lei Federal nº. 11.788 de 25 de setembro de 2008,
FAZ SABER que estarão abertas às inscrições do X Exame de Se-
leção para admissão ao estágio profissionalizante da Procuradoria-Ge-
ral do Município.

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1.Poderão participar do processo seletivo, os acadêmicos de Direito
regularmente matriculados em curso de graduação de Direito, mantido
por estabelecimento de ensino oficialmente reconhecido, sediados no
Estado do Rio de Janeiro.

1.2.O processo seletivo será executado e acompanhado pela Procu-
radoria Geral do Município.

1.3.Aos alunos portadores de deficiência será aplicado processo es-
pecífico de recrutamento e seleção, em que serão observados crité-
rios e procedimentos adequados às características desse público.

2- DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO

2.1.O aluno na data da inscrição deverá apresentar documentação
que comprove estar cursando do 6º ao 10º período, em conformidade
com o artigo 2º da Lei Municipal nº. 7.872/06.

2.2.O aluno no momento da posse deverá estar inscrito na Ordem
dos Advogados do Brasil, como estagiário.

2.3.A inscrição de pessoas portadoras de deficiência física ficará con-
dicionada à possibilidade de realização das provas em circunstâncias
que não importem quebra de sigilo, com a identificação do candidato,
ou não ensejem seu favorecimento.

2.4.A Banca examinadora do concurso poderá, antes de deliberar so-
bre qualquer pedido de inscrição, solicitar a prévia inspeção médica.

3- DAS INSCRIÇÕES

3.1.As inscrições serão realizadas no período de 25 de abril a 11 de
maio de 2012, na sede da Procuradoria-Geral do Município, localizada
na Rua Coronel Ponciano Azevedo Furtado, 47, Campos dos Goyta-
cazes/RJ, no horário das 09:00h às 12:00h e das 14:00h às 17:00h,
diariamente, excluindo sábados, domingos e feriados.

3.2.No ato da inscrição ao exame de seleção, o candidato ou seu
procurador, munido de procuração com poderes específicos e firma
reconhecida, deverá preencher a ficha de dados pessoais que lhe se-
rá fornecida no local, bem como deverá apresentar os seguintes do-
cumentos:

a)Declaração expedida pela instituição de ensino no qual está matri-
culado, conforme determinação contida no item 1.1, deste edital, de-
vendo constar, inclusive, se o aluno/candidato sofreu ou não penali-
dade disciplinar;
b)Cópia xerográfica da Carteira de Identidade, CPF e Comprovante de
Residência;
c)Declaração a ser fornecida pela Procuradoria Geral do Município, no
ato da inscrição, e devidamente assinada pelo candidato, assumindo
integral responsabilidade pela veracidade das informações, afirmando
ciência quanto às sanções cíveis e criminais decorrentes da falsa de-
claração, onde conste o seguinte:
c.1) qualificação completa e residência;
c.2) que está em dia com suas obrigações perante o serviço militar,
para os candidatos do sexo masculino e perante a Justiça Eleitoral;
c.3) que jamais respondeu, nem está respondendo, a inquérito ou pro-
cesso criminal, que não sofreu qualquer penalidade, nem praticou atos
desabonadores durante sua vida acadêmica, no exercício de cargo
público ou de atividade pública ou privada;
c.4) que tem conhecimento do inteiro teor do presente edital.
d)02 retratos 3x4, recentes;

3.3.Não haverá cobrança de taxa de inscrição.

3.4.Serão indeferidos os pedidos de inscrição que não atendam aos
requisitos constantes deste edital.

4- DAS PROVAS

4.1.A prova será objetiva e terá duração de 3 (três) horas.

4.2.A prova será realizada no dia 19 de maio de 2012, na Uni-
versidade Candido Mendes - Campus Campos dos Goytacazes -
localizada na Avenida Anita Peçanha, 100 - Parque São Caetano,
Campos dos Goytacazes/RJ.

4.3.A prova inicia-se às 10:00hs com término às 13:00hs.

4.4.Recomenda-se ao candidato comparecer ao local designado para
a realização das provas com, no mínimo, 1 (uma) hora de antece-
dência do horário fixado para seu início. Não será permitida nenhuma
espécie de consulta.

4.5.O candidato deve comparecer munido de caneta esferográfica de
tinta azul ou preta e do comprovante de inscrição, conforme item
3.1.

4.6.Será obrigatória a apresentação, para a realização das provas, de
documento de identidade original ou de cópia autenticada em cartó-
rio.

4.6.1.Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedi-
das pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de segurança Públi-
ca, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Mi-
litares; Carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores do exercício
profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte brasileiro; certificado
de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras fun-
cionais expedidas por órgão público, que, por lei federal, valham como
identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (so-
mente o modelo com foto).

4.6.2.Não serão aceitos como documentos de identidade:certidões de
nascimento; CPF; títulos eleitorais; carteiras de motorista (modelo sem
foto); carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de iden-
tidade; documentos ilegíveis; não identificáveis e/ou danificados.

4.7.Não será admitido o ingresso de candidato no local de realização
das provas após o horário fixado para seu início.

4.8.As provas serão realizadas sem consulta a qualquer material, não
sendo permitida, durante sua realização, a comunicação entre os can-
didatos nem a utilização de aparelhos eletrônicos (BIP, telefone ce-
lular, walkman, agenda eletrônica, palmtop, notebook, receptor, máqui-
na fotográfica, controle de alarme de carro, relógio do tipo databank,
gravador, Pager etc.), livros, anotações etc.

5- DA SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO

5.1.O processo seletivo será compreendido de uma única fase que é
eliminatória e classificatória, constituída de prova objetiva, que conterá
as seguintes matérias: Direito Processual Civil, Direito Civil, Direito
Penal, Direito Processual Penal, Direito do Trabalho, Direito Proces-
sual do Trabalho, Direito Constitucional, Direito Administrativo, Direito
Tributário, Direito do Consumidor e Deontologia Jurídica.

5.2.Somente será considerado aprovado o candidato que obtiver no
mínimo 50% (cinqüenta por cento) de pontos no total das provas ob-
jetivas, desde que não obtenha nota zero em nenhuma das provas.

5.3.Será elaborada lista de classificação em ordem decrescente de
pontos obtidos, sendo os classificados chamados à medida que sur-
girem vagas, seguindo-se a ordem de classificação.
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5.4.Caso haja empate entre os candidatos, terá preferência o candi-
dato que, na seguinte ordem:

a)estiver matriculado no maior período;
b)for mais idoso.

5.5.Será eliminado do processo seletivo o candidato que:

a)deixar de comparecer à posse, sem motivo justificado;
b)se recusar a iniciar o estágio, na data, local e demais condições
estipuladas pela Procuradoria Geral do Município.

5.6.Não será fornecido ao candidato comprovante de classificação no
processo seletivo, valendo, para esse fim, as listas de classificação
divulgadas no Diário Oficial do Município.

5.7.À medida que ocorram vagas a serem preenchidas por candidatos
aprovados, será observada a proporcionalidade de 5% (cinco por cen-
to) da quantidade de vagas para deficientes físicos. As vagas dos de-
ficientes que não forem preenchidas serão ocupadas pelos candidatos
aprovados.

6- DO PREENCHIMENTO DAS VAGAS DE ESTÁGIO

6.1.O preenchimento das vagas de estágio ocorrerá a partir da pu-
blicação dos resultados, de acordo com as necessidades das Secre-
tarias e Órgãos da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes e
Conveniados a mesma.

6.2.A aprovação no processo seletivo gera para o candidato apenas
expectativa de ser convocado para preencher a vaga de estágio.

7- DA BANCA EXAMINADORA

7.1.A Banca Examinadora exercerá suas atribuições sem qualquer in-
terferência, sendo suas decisões soberanas.

7.2.Constituída a Banca Examinadora, esta terá plena autonomia
quanto à aplicação, à correção e à divulgação do resultado final das
provas; e demais previstas neste edital.

8- DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO

8.1.O gabarito preliminar será divulgado no Diário Oficial do Município
de Campos dos Goytacazes no dia 22 de maio de 2012 (terça-feira);
e o resultado final será publicado no dia 25 de maio de 2012 (sexta-
feira).

8.2.O candidato poderá interpor recurso perante a Banca Examinado-
ra, junto à sede da Procuradoria-Geral, no dia 28/05/2012 (segunda-
feira) às 8:00h, findando-se no dia 29/05/2012 (terça-feira) até às
17:00hs, onde o candidato deverá informar claramente qual a questão
recorrida, fundamentando a razão do inconformismo.

8.3.Os recursos serão analisados e decididos pela Banca Examinado-
ra.

8.4.O resultado final será divulgado no dia 12 de junho de 2012 (ter-
ça-feira), no Diário Oficial do Município.

8.5. O resultado servirá para o preenchimento das vagas existentes,
conforme previsão descrita no item 5.7 deste edital; e para formação
de cadastro de reserva, a ser utilizado pela Procuradoria Geral do
Município segundo a necessidade e conveniência, para preencher va-
gas de estágio durante o período de validade do processo seletivo.

9- DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO
9.1.O processo seletivo terá validade de 1 (um) ano, podendo ser
prorrogável por igual período a critério da Procuradoria Geral do Mu-
nicípio.

10- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1.O estágio terá duração de 1 (um) ano, prorrogável por igual pe-
ríodo, salvo em caso de colação de grau, quando não poderá ser
prorrogado; sendo a jornada de atividades de estágio constituída de 6
(seis) horas diárias, em conformidade com o artigo 5º e seus pará-
grafos da Lei Municipal nº. 7.872/06.

10.2.A realização do estágio não estabelece vínculo empregatício do
estudante e nem qualquer relação de emprego com a Prefeitura Mu-
nicipal de Campos dos Goytacazes.

10.3.A Procuradoria-Geral do Município fará publicar no primeiro dia
útil após o encerramento das inscrições, no Diário Oficial do Municí-
pio, a composição da Banca Examinadora do concurso de seleção pa-
ra o estágio profissionalizante.

10.4.Os casos omissos serão resolvidos pela Banca Examinadora do
Concurso.

Campos dos Goytacazes, 20 de abril de 2012.

Francisco de Assis Pessanha Filho
Procurador-Geral do Município

Id: 1295355
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Id: 1295580

Secretaria Municipal de Administração

AVISO DE CONTINUIDADE DE LICITAÇÃO - PREGÃO 021/2012 -
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no
uso de suas atribuições, torna público e comunica aos interessados
que dará continuidade à licitação, na Modalidade Pregão Presencial
nº 021/2012, conforme discriminado abaixo:

Objeto: contratação de empresa especializada para prestação de ser-
viços de Recepção, Portaria e Zeladoria para atendimento a diversos
órgãos da Administração Pública Direta e Indireta do Município de
Campos dos Goytacazes.

Data e horário para continuidade da sessão: 26 de abril de 2012 às
9h (nove horas).

Campos dos Goytacazes, 19 de abril de 2012.

Eferson Rodrigues Faisca

Pregoeiro da PMCG

Id: 1296323

CONVOCAÇÃO - PREGÃO 005/2012

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, con-
siderando relatório emitido pela Comissão de Recebimento de Mate-
riais da Secretaria Municipal de Administração informa que as amos-
tras referentes aos itens 01, 02, 05, 07, 08, 09, 10, 12, 14, 16, 18,
23, 24 e 26 não foram apresentadas pelas empresas classificadas em
terceiro lugar na fase de lances. Portanto a pregoeira, torna público e
comunica aos interessados que dará continuidade à sessão no dia
26/04/12 às 10hs, para avaliar o documento de habilitação da empre-
sa classificada em quarto lugar no item 23, qual seja, MANU FORM
PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA uma vez que a referida empresa
não foi declarada habilitada na primeira sessão.
Ficam desde já convocadas as empresas SUCESSO DISTRIBUIDO-
RA LTDA - EPP itens 02 12 e 16; ARÊAS & PELUCCHI LTDA no
item 24; RD EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA-ME nos itens
05, 08, 09 e 10; PEDRA AZUL COMÉRCIO DE ARTIGOS PARA PA-
PELARIA E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA nos itens 01, 07 e
18; M.A.L.E COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA no item 14 e a
empresa DIRECTY SUPPLY LTDA ME no item 26 para apresentarem
amostras dos referidos itens a Comissão de Recebimento de Materiais
da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no prazo previsto
no edital.

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de
material de informática com a finalidade de atender as necessi-
dades de diversos setores da Prefeitura Municipal de Campos
dos Goytacazes.

Campos dos Goytacazes, 20 de abril de 2012.

Aline Gomes Pelicioni
Pregoeira da PMCG

Id: 1296324

RESULTADO DA AVALIAÇÃO DAS AMOSTRAS

- PREGÃO Nº 059/2011

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes torna
público e comunica aos interessados o resultado da avaliação das
amostras realizada pela Secretaria Municipal de Educação no Pregão
nº 059/2011, conforme discriminado abaixo:

ITEM 05 - J.R.A. DIAS & AZEREDO LTDA (3ª COLOCADA) - Não apresentou
amostra;

ITEM 08 - MÁRCIO ALEX VIEIRA CAPAVERDE-ME (3ª COLOCADA) - Aprova-
da;

ITEM 09 - MÁRCIO ALEX VIEIRA CAPAVERDE-ME (3ª COLOCADA) - Aprova-
da;

ITEM 11 - ARÊAS & PELUCCHI LTDA-ME (5ª COLOCADA) - Aprovada;

ITEM 12 - REFRIGERAÇÃO PORTUGUESA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

(3ª COLOCADA) - Não apresentou amostra;

ITEM 20 - E. ZACARIAS DO NASCIMENTO EMPREENDIMENTOS E
SERVIÇOS-ME (3ª COLOCADA) - Não apresentou amostra;

ITEM 21 - SERO EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA (5ª COLOCADA) - Não
apresentou amostra;

ITEM 23 - TECLADO DE CAMPOS DISTRIBUIDORA DE MÁQUINAS LTDA (3ª CO-
LOCADA) - Aprovada.

Ficam as seguintes empresas convocadas para a apresentação das
amostras no prazo previsto no edital:

ITEM 05 - ARÊAS & PELUCCHI LTDA-ME (4ª COLOCADA);

ITEM 12 - MÁRCIO ALEX VIEIRA CAPAVERDE-ME (4ª COLOCADA);

ITEM 20 - NOBREZAS DA TERRA DISTRIBUIDORA LTDA (4ª COLOCADA);

ITEM 21 - TECLADO DE CAMPOS DISTRIBUIDORA DE MÁQUINAS LTDA (6ª CO-
LOCADA).

Campos dos Goytacazes, 19 de abril de 2012.

Eferson Rodrigues Faisca

Pregoeiro da P.M.C.G.

RESULTADO DE AVALIAÇÃO DE AMOSTRAS - PREGÃO PRE-
SENCIAL Nº 042/2012 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

O Pregoeiro da Secretaria Municipal da Saúde torna público e comu-
nica aos interessados que a AMOSTRA apresentada pela empresa
DOS GOULART MÓVEIS E INFORMÁTICA LTDA-ME, no PREGÃO
PRESENCIAL nº 042/2012, foi considerada APROVADA pela Secre-
taria Municipal de Saúde.

Objeto: aquisição de longarinas com 3 (três) lugares para atender ao
Centro de Referência Augusto Guimarães (Programa de Controle da
Tuberculose) - SMS.

Campos dos Goytacazes, 20 de abril de 2012.

Eferson Rodrigues Faisca
Pregoeiro da PMCG

Id: 1296325

Secretaria Municipal de Cultura

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

EXTRATO CONTRATO

PROCESSO n.º 2011.019.000739-P-PR

PREGÃO PRESENCIAL nº 020/2011 (SOB SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS)

CONTRATO Nº 113/2012

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE ILU-
MINAÇÃO DE MÉDIO PORTE INDISPENSÁVEIS AO ATENDIMENTO
DOS EVENTOS CULTURAIS, ARTÍSTICOS, ESPORTIVOS E COME-
MORATIVOS NO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES.

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO
LIMA

CONTRATADA: FUSÃO AUDIO E CENA LTDA
valor global: R$ 8.085,00 (oito mil e oitenta e cinco reais). *
Prazo de Execução: Imediato
Publique-se

Campos dos Goytacazes, 17 de abril de 2012.

Patrícia Cordeiro Alves

=Presidente da FCJOL=

Id: 1296337

EXTRATO CONTRATO

PROCESSO n.º 2011.019.000647-6-PR

PREGÃO PRESENCIAL nº 013/2011 (SOB SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS)

CONTRATO Nº 111/2012

OBJETO: FORNECIMENTO DE HOSPEDAGEM COM ALIMENTA-
ÇÃO, PARA ATENDER EVENTOS DA FUNDAÇÃO CULTURAL JOR-
NALISTA OSWALDO LIMA NO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOY-
TACAZES.

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO
LIMA

CONTRATADA: PÁLACE HOTEL LTDA
valor global: R$ 71.360,00 (setenta e hum mil trezentos e sessenta
reais)
Publique-se:

Campos dos Goytacazes 17 de abril de 2012

Patrícia Cordeiro Alves
=Presidente da FCJOL=

Secretaria Municipal de Saúde
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/12
O Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação da Saúde, com
sede na Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, n° 47, Parque
Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ, telefone nº (22) 2733-
7657, torna público e comunica aos interessados que fará realizar a
licitação na modalidade Pregão Presencial nº 053/2012 do tipo me-
nor preço por item, discriminada abaixo:
Objeto: Contratação de empresa especializada na realização de ma-
nutenção corretiva nos equipamentos hospitalares das Unidades Bá-
sicas de Saúde.
Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Co-
mercial: Dia 09 de maio de 2012, às 10h (Dez horas).

O Edital poderá ser adquirido na Prefeitura Municipal de Campos
dos Goytacazes, situada à Rua Coronel Ponciano de Azeredo Fur-
tado, nº 47 - Pq. Santo Amaro, no horário de 09:00 às 12:30 horas
e de 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante
requerimento dirigido a Pregoeira e entrega de 01 (uma) resma de
papel A4.

Campos dos Goytacazes, 20 de Abril de 2012.
Roberta Ramos Robaina Zainotte

Pregoeira
Id: 1296303

Secretaria Municipal de Família e Assistência Social

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

O Fundo Municipal de Assistência Social, inscrito no CNPJ sob o nº 01.197.548/0001-36, com sede na Travessa Santo Elias, nº 06 - Jardim
Carioca, Campos dos Goytacazes/RJ, torna público os itens do Pregão Presencial nº 004/2011 que foram REGISTRADOS pelo período de 12
(doze) meses, conforme discriminado abaixo:

Lote 01
item DESCRIÇÃO QTDE UNID VALOR UNITÁRIO Empresa detentora do Re-

gistro
01 Mistura para composto lácteo - 3 cereais (trigo, cevada e aveia)

e malte - sabor chocolate
4600 Un R$ 18,00 NUTRIMIX COMERCIAL

LTDA
02 Mistura para composto lácteo - 3 cereais (trigo, cevada e aveia)

e polpa e morango - sasbor iogurte
4600 Un R$ 18,00 NUTRIMIX COMERCIAL

LTDA
03 Mistura para canjica com castanha do pará e leite de coco 1600 Un R$ 17,60 NUTRIMIX COMERCIAL

LTDA
04 Mistura para doce de arroz trigueiro com castanha do pará 3200 Un R$ 17,50 NUTRIMIX COMERCIAL

LTDA
05 Mistura para mingau de chocolate com coco queimado 1600 Un R$ 16,80 NUTRIMIX COMERCIAL

LTDA
06 Mistura para mingau de milho com coco, queijo e canela 1600 Un R$ 16,80 NUTRIMIX COMERCIAL

LTDA
07 Mistura para mingau de tapioca com coco e leite condensado 1600 Un R$ 16,80 NUTRIMIX COMERCIAL

LTDA
08 Preparo sólido para refresco artificial - sabor laranja 3500 Un R$ 5,50 NUTRIMIX COMERCIAL

LTDA
09 Preparo sólido para refresco artificial - sabor uva 3500 Un R$ 5,50 NUTRIMIX COMERCIAL

LTDA
10 Barra de cereais - sabor brigadeiro - embalagem de 22g. 48000 Un R$ 0,95 NUTRIMIX COMERCIAL

LTDA

Campos dos Goytacazes, 09 de março de 2012.

Izaura Colodete Antonio de Sá Freire
= Presidente do FMAS =

O Fundo Municipal de Assistência Social, inscrito no CNPJ sob o nº 01.197.548/0001-36, com sede na Travessa Santo Elias, nº 06 - Jardim
Carioca, Campos dos Goytacazes/RJ, torna público os itens do Pregão Presencial nº 004/2011 que foram REGISTRADOS pelo período de 12
(doze) meses, conforme discriminado abaixo:

Lote 02
item DESCRIÇÃO QTDE UNID VALOR UNITÁRIO Empresa detentora do Registro
01 Bolo artesanal - sabor fubá - porção 60g. 48000 Un R$ 0,90 ARS REIS SANTANA COMÉRCIO

E SERVIÇOS LTDA
02 Bolo artesanal - sabor cenoura com cobertura de choco-

late - porção 60g.
96000 Un R$ 0,90 ARS REIS SANTANA COMÉRCIO

E SERVIÇOS LTDA
03 Pão nutritivo artesanal, tipo brioche, acrescido com ingre-

diente natural de abóbora - porção 50g.
48000 Un R$ 0,70 ARS REIS SANTANA COMÉRCIO

E SERVIÇOS LTDA
04 Pão nutritivo artesanal, tipo brioche, acrescido com ingre-

diente natural de espinafre - porção 50g.
96000 Un R$ 0,75 ARS REIS SANTANA COMÉRCIO

E SERVIÇOS LTDA

Campos dos Goytacazes, 12 de março de 2012.

Izaura Colodete Antonio de Sá Freire
= Presidente do FMAS =

O Fundo Municipal de Assistência Social, inscrito no CNPJ sob o nº 01.197.548/0001-36, com sede na Travessa Santo Elias, nº 06 - Jardim
Carioca, Campos dos Goytacazes/RJ, torna público os itens do Pregão Presencial nº 004/2011 que foram REGISTRADOS pelo período de 12
(doze) meses, conforme discriminado abaixo:

Lote 03
item DESCRIÇÃO QTDE UNID VALOR UNITÁRIO Empresa detentora do Registro
01 Biscoito doce - tipo mini-wafer, sabor chocolate - sache

individual com 27g.
48000 Un R$ 0,55 CESTA DE ALIMENTOS BRASIL

LTDA
02 Biscoito doce - tipo mini-wafer, sabor morango - sache

individual com 27g.
48000 Un R$ 0,55 CESTA DE ALIMENTOS BRASIL

LTDA
03 Biscoito roladinho de goiaba - embalagem de 30g. 96000 Un R$ 0,37 CESTA DE ALIMENTOS BRASIL

LTDA
04 Biscoito salgado, tipo club social - embalagem de 156 a

200g.
8000 Un R$ 1,45 CESTA DE ALIMENTOS BRASIL

LTDA
05 Mini biscoito recheado - sabor chocolate - sache indivi-

dual com 55g.
48000 Un R$ 0,47 CESTA DE ALIMENTOS BRASIL

LTDA

Campos dos Goytacazes, 09 de março de 2012.

Izaura Colodete Antonio de Sá Freire
= Presidente do FMAS =

Id: 1296340

EXTRATO CONTRATO

PROCESSO n.º 2011.019.000627-1-PR

PREGÃO PRESENCIAL nº 011/2011 (SOB SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS)

CONTRATO Nº 112/2012

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SER-
VIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA TRANSPORTE TERRES-
TRE (MICRO ÔNIBUS), INCLUINDO CONDUTOR, PARA ATENDER
AOS EVENTOS CULTURAIS, ARTÍSTICOS, ESPORTIVOS E COME-
MORATIVOS NO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ.

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO
LIMA

CONTRATADA: MARTINS E PACHECO TRANSPORTES E TURISMO
LTDA
valor global: R$ 9.190,20 (nove mil cento e noventa reais e vinte cen-
tavos).
Prazo de Execução: Imediato
Publique-se

Campos dos Goytacazes, 17 de abril de 2012.

Patrícia Cordeiro Alves
=Presidente da FCJOL=

Id: 1296338
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Secretaria Municipal de Educação

CME - Conselho Municipal de Educação

Convocação Ordinária

Edital de Convocação

Pelo presente Edital, ficam convocados de forma Ordinária,
os Conselheiros que compõe a Câmara de Educação Infantil, para no
período compreendido entre 24 de abril de 2012 (terça-feira) a 04 de
maio de 2012 (sexta-feira), às 14 horas, na sede do Conselho, Ave-
nida Pelinca, nº. 322, para participarem de reuniões visando análise
referente às solicitações de prazos de Processos de Autorização de
Funcionamento de Instituições de Educação Infantil da rede privada e

CAE CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO

CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR- CAE

O Conselho de Alimentação Escolar de Campos dos Goytacazes
aprova e publica a estrutura do órgão que se configura da seguinte
forma:

encaminhamento de Parecer CME/CEI para apreciação e votação do
Conselho Pleno.

Campos dos Goytacazes, 17 de abril de 2012.

Joilza Rangel Abreu
Presidente do Conselho Municipal de Educação

Id: 1295906

-Presidente
-Vice-Presidente
-Secretaria Executiva
-Assessoria Técnica-Administrativa

Quadro de Conselheiros:

-Representantes do Poder Executivo
-Representantes da Sociedade Civil
-Representantes dos Pais de Alunos
-Representantes de docentes, discentes ou trabalhadores na área de
Educação

Campos dos Goytacazes,12 de abril de 2012.

José Ornis Rosa
Presidente do CAE/Campos dos Goytacazes

Sônia Maria Nunes Acruche
Secretária Executiva do CAE/Campos dos Goytacazes

Id: 1294825


